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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 531, DE 4 DE ABRIL DE 2024 

 
 

Cod� Mat�: 983890

 
Altera o Anexo Único do Decreto nº 1.323, de  
2012, que aprova a Classificação da Despesa 
Pública para o Estado de Santa Catarina e 
estabelece outras providências. 
 
 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem  
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na  
Portaria MOG nº 42, de 14 de abril de 1999, e na Portaria  
Conjunta STN/SOF nº 163, de 4 de maio de 2001, e de acordo 
com o que consta nos autos do processo nº SEF 3118/2024, 

 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º O Anexo Único do Decreto nº 1.323,  

de 21 de dezembro de 2012, passa a vigorar conforme redação 
constante do Anexo Único deste Decreto. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

 
Florianópolis, 4 de abril de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Cleverson Siewert  

ANEXO ÚNICO 
 

“ANEXO ÚNICO 
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA PÚBLICA 

 
............................................................................................................................................... 
 

DETALHAMENTO DE ELEMENTOS DE DESPESA 

 
............................................................................................................................................... 
 
13.00 – ..................................................................................................................................... 
 
............................................................................................................................................... 
 
13.07 – contribuição previdenciária ao RPPS/SC civil – Fundo SC Seguro – 13º salário 
13.11 – contribuição previdenciária ao RPPS/SC civil – Fundo SC Seguro 

............................................................................................................................................... 
 
13.35 – outras obrigações patronais – RPPS civil – Fundo SC Seguro 

............................................................................................................................................... 
 
13.41 – contribuição previdenciária ao RPPS/SC civil – Fundo SC Futuro – 13º salário 
13.42 – contribuição previdenciária ao RPPS/SC civil – Fundo SC Futuro 

............................................................................................................................................... 
 
91.00 – ..................................................................................................................................... 
 
............................................................................................................................................... 
 
91.43 – sentença judicial transitada em julgado – outras despesas 
91.52 – decisão judicial – outras despesas 

............................................................................................................................................... 
 
91.71 – sentença judicial transitada em julgado – contribuinte individual 
91.72 – decisão judicial – contribuinte individual 
91.73 – sentença judicial transitada em julgado – fornecedor pessoa jurídica 
91.74 – decisão judicial – fornecedor pessoa jurídica 
 
............................................................................................................................................... 

 

NATUREZA DA 
DESPESA 

ESPECIFICAÇÃO ABRANGÊNCIA 

............................. ........................... .......................................................................... 

319113-07 

CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA AO 

RPPS/SC CIVIL – 
FUNDO SC SEGURO – 13º 

SALÁRIO 

Registra o valor das despesas com as contribuições 
patronais do pessoal civil relativas ao RPPS – Fundo SC 
Seguro – 13º salário. 
 

319113-11 

CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA AO 

RPPS/SC CIVIL – FUNDO 
SC SEGURO 

Registra o valor das despesas com as contribuições 
patronais do pessoal civil relativas ao RPPS – Fundo SC 
Seguro. 

 

............................. .................................... .......................................................................... 

319113-35 

OUTRAS 
OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS – RPPS CIVIL 
– FUNDO SC SEGURO 

Registra o valor das despesas com outras obrigações 
patronais do pessoal civil ao Fundo SC Seguro relativas ao 
RPPS não classificáveis nos subitens anteriores. 

 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 



PÁGINA 2 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22238-A 04.04.2024 - QUINTA-FEIRA

Secretaria de Estado  da Administração

Diretoria do Arquivo Público

Centro Administrativo

Rodovia  SC 401  KM 5  nº 4.600

Saco Grande II | CEP: 88.032-000

Florianópolis | SC

CNPJ: 14.284.430/0001-97

SEA
(48) 3665-1400

www�sea�sc�gov�br

DOE
(48) 3665-6267
 (48) 3665-6269

diariooficial@sea.sc.gov.br
www�doe�sea�sc�gov�br

Governo do Estado de Santa Catarina

Governador
Jorginho Mello

Vice-Governadora
Marilisa Boehm

Secretário de Estado da Administração
Vânio Boing 

Secretária Adjunta da Administração
Maria Teresinha Debatin

Diretor do Arquivo Público
Rodrigo Fernando Beirão

Gerente do Diário Oficial
Arlene Natália Cordeiro

............................. .................................... .......................................................................... 

319113-41 

CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA AO 

RPPS/SC CIVIL – FUNDO 
SC FUTURO – 13º 

SALÁRIO 

Registra o valor das despesas com as contribuições 
patronais do pessoal civil relativas ao RPPS – Fundo SC 
Futuro – 13º salário. 
 

319113-42 

CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA AO 

RPPS/SC CIVIL – FUNDO 
SC FUTURO 

Registra o valor das despesas com as contribuições 
patronais do pessoal civil relativas ao RPPS – Fundo SC 
Futuro. 
 

............................. .................................... .......................................................................... 

339091-43 
449091-43 

SENTENÇA JUDICIAL – 
TRANSITADA EM 

JULGADO – OUTRAS 
DESPESAS 

Registra o valor das despesas com as sentenças judiciais 
transitadas em julgado, inclusive as de pequeno valor, 
referentes a outras despesas correntes ou de capital que 
não se refiram ao fornecimento de bens ou prestação de 
serviços. 

339091-52 
449091-52 

DECISÃO JUDICIAL – 
OUTRAS DESPESAS 

Registra o valor das despesas com as decisões judiciais, 
tais como decisões liminares ou cautelares e as 
antecipações de tutela referentes a outras despesas 
correntes ou de capital que não se refiram ao fornecimento 
de bens ou prestação de serviços. 

............................. .................................... .......................................................................... 

339091-71 

SENTENÇA JUDICIAL 
TRANSITADA EM 

JULGADO – 
CONTRIBUINTE 

INDIVIDUAL 

Registra o valor das despesas com as sentenças judiciais 
transitadas em julgado, inclusive as de pequeno valor, 
referentes a despesas correntes quando o credor é uma 
Pessoa Física – Contribuinte Individual. 

339091-72 
DECISÃO JUDICIAL – 

CONTRIBUINTE 
INDIVIDUAL 

Registra o valor das despesas com as decisões judiciais, 
tais como decisões liminares ou cautelares e as 
antecipações de tutela referentes despesas correntes 
quando o credor é uma Pessoa Física – Contribuinte 
Individual. 

339091-73 
449091-73 

SENTENÇA JUDICIAL 
TRANSITADA EM 

JULGADO – 
FORNECEDOR PESSOA 

JURÍDICA 

Registra o valor das despesas com as sentenças judiciais 
transitadas em julgado, inclusive as de pequeno valor, 
referentes ao fornecimento de bens ou prestação de 
serviços quando o credor é uma Pessoa Jurídica. 

339091-74 
449091-74 

DECISÃO JUDICIAL – 
FORNECEDOR PESSOA 

JURÍDICA 

Registra o valor das despesas com as decisões judiciais, 
tais como decisões liminares ou cautelares e as 
antecipações de tutela referentes ao fornecimento de bens 
ou prestação de serviços quando o credor é uma Pessoa 
Jurídica. 

............................. .................................... ............................................................................ 

” (NR) 

 
Cod� Mat�: 983891

DECRETO Nº 532, DE 4 DE ABRIL DE 2024 

 
 
Abre crédito especial na importância de  
R$ 211.061,79, em favor da unidade 
orçamentária que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme  
o disposto na Lei nº 18.835, de 12 de janeiro de 2024, no art. 9º  
da Lei nº 18.836, de 12 de janeiro de 2024, o que consta no Ato  
Normativo 2024AN000176, de março de 2024, e nos autos do 
processo nº SEF 4349/2024, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito especial, na  

importância de R$ 211.061,79 (duzentos e onze mil, sessenta  
e um reais e setenta e nove centavos) em favor do Fundo 

superavit

site 

importância de R$ 211.061,79 (duzentos e onze mil, sessenta  
e um reais e setenta e nove centavos) em favor do Fundo 
Catarinense para o Desenvolvimento da Saúde (INVESTSAÚDE),  
por conta do superavit financeiro apurado no seu balanço 
patrimonial no exercício de 2023, de acordo com a 
programação constante do Anexo I deste Decreto, em 
consonância com o que dispõem o art. 42 e o inciso I do § 1º  
do art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, de  
acordo com a seguinte discriminação: 

 

site 

superavit

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.754.191 180.286,83 2.754.191 180.286,83 

1.799.285 30.774,96 2.799.285 30.774,96 

Total 211.061,79  211.061,79 
 
Art. 2º Os autos nº SEF 4349/2024  

estão disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 

superavit

site 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 4 de abril de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Cleverson Siewert  

 
Cod� Mat�: 983892

Cod� Mat�: 983893

DECRETO Nº 533, DE 4 DE ABRIL DE 2024 

 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 787.746,31, em favor da unidade 
orçamentária que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 18.835, de 12 de janeiro de 2024, no art. 9º  
da Lei nº 18.836, de 12 de janeiro de 2024, o que consta no Ato  
Normativo 2024AN000161, de março de 2024, e nos autos do  
processo nº SEF 4014/2024, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar no  

valor de R$ 787.746,31 (setecentos e oitenta e sete mil, 
setecentos e quarenta e seis reais e trinta e um centavos) em 
favor do Fundo Estadual de Saúde (FES), proveniente da 
disponibilidade financeira gerada pelo cancelamento de Restos 
a Pagar do exercício de 2023 registrados no Balanço Geral do 
Estado, de acordo com a programação constante do Anexo I  
deste Decreto, em consonância com o que dispõem os §§ 8º,  
9º e 10 do art. 38 do Decreto 348, de 17 de novembro de 2023,  

(R$) 

 

site
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deste Decreto, em consonância com o que dispõem os §§ 8º,  
9º e 10 do art. 38 do Decreto 348, de 17 de novembro de 2023,  
o art. 42 e o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320,  
de 17 de março de 1964, conforme segue: 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 
balanço geral 

(R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.754.191 787.746,31 2.754.191 787.746,31 

Total 787.746,31  787.746,31 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 4014/2024  

estão disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 4 de abril de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Cleverson Siewert  

 
Cod� Mat�: 983894

Cod� Mat�: 983895

DECRETO Nº 534, DE 4 DE ABRIL DE 2024 

 
 
Altera a Programação Físico-Financeira do  
Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027,  
aprovado pela Lei nº 18.835, de 2024. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme  
o disposto no art. 9º da Lei nº 18.835, de 12 de janeiro de 2024,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 3959/2024, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Ficam alteradas nos programas e nas  

subações do Plano Plurianual para o quadriênio 2024-2027 as  
metas físicas e financeiras, conforme o Anexo Único deste 
Decreto. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 4 de abril de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Cleverson Siewert  

Cod� Mat�: 983896

 
ANEXO ÚNICO 

Ato Normativo PPA 2024AP000022 

 

REDUÇÃO 

Metas Financeiras 

U.O. Prog. Subação 2024-2027 Alteração Atualizada 

44001 0320 015780 Infraestrutura rural - conectividade, energia elétrica e  192.669.950  700.000  191.969.950 

estradas rurais 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

Metas Financeiras 

U.O. Prog. Subação 2024-2027 Alteração Atualizada 
44001 0320 011332 Apoio à aquicultura e à pesca - SAR  200.000  700.000  900.000 

Cod� Mat�: 983897

DECRETO Nº 535, DE 4 DE ABRIL DE 2024 

 
 
Abre crédito suplementar na importância de  
R$ 36.422.203,87, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem  
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 18.835, de 12 de janeiro de 2024, no art. 9º  
da Lei nº 18.836, de 12 de janeiro de 2024, o que consta no Ato  
Normativo 2024AN000139, de março de 2024, e nos autos do 
processo nº SEF 3604/2024, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, na  

importância de R$ 36.422.203,87 (trinta e seis milhões,  
quatrocentos e vinte e dois mil, duzentos e três reais e oitenta  
e sete centavos), de acordo com a programação constante do 
Anexo I deste Decreto, em consonância com o que dispõem  
o art. 42 e o inciso II do § 1º do art. 43 da Lei federal nº 4.320,  
de 17 de março de 1964, conforme segue: 

 
I – R$ 131.200,00 (cento e trinta e um mil e 

duzentos reais) em favor do Fundo de Melhoria do Corpo de 
Bombeiros Militar (FUMCBM), por conta do excesso de 
arrecadação do seu orçamento no exercício corrente, oriundos 
da fonte de recursos 1.702.235 – outras transferências de 
convênios ou repasses dos municípios – acordos 
administrativos, ajustes e convênios com municípios – outras 
fontes (EC);  

 
II – R$ 2.460.623,87 (dois milhões, 

quatrocentos e sessenta mil, seiscentos e vinte e três reais e 
oitenta e sete centavos) em favor do Fundo Estadual de 
Segurança Pública (FESP-SC), por conta do excesso de 
arrecadação do seu orçamento no exercício corrente, oriundos 
da fonte de recurso 1.749.285 – outras vinculações de 
transferências – remuneração de disponibilidade bancária – 
outras fontes – (EC); 

 
III – R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em favor da 

Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa 
Catarina (CIDASC), por conta do excesso de arrecadação do 
seu orçamento no exercício corrente, oriundos da fonte de 
recurso 1.703.228 – outras transferências de convênio ou 
contrato de repasses de outras entidades – convênios – outras  
Fontes – (EC); e 

 
IV – R$ 33.810.380,00 (trinta e três milhões, 

oitocentos e dez mil e trezentos e oitenta reais) em favor do 
Encargos Gerais do Estado (EGE), por conta do excesso de 
arrecadação do orçamento do Estado no exercício corrente, 
oriundos da fonte de recurso 1.500.100 – outras vinculações  
de transferências – remuneração de disponibilidade bancária – 
outras fontes – (EC). 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 3604/2024  

estão disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 4 de abril de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Cleverson Siewert  

 
Cod� Mat�: 983898
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Cod� Mat�: 983899

DECRETO Nº 536, DE 4 DE ABRIL DE 2024 

 
 
Abre crédito suplementar no valor de  
R$ 232.953.818,88, em favor das unidades 
orçamentárias que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem  
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei nº 18.835, de 12 de janeiro de 2024, no art. 9º  
da Lei nº 18.836, de 12 de janeiro de 2024, o que consta no Ato  
Normativo 2024AN000135, de março de 2024, e nos autos do 
processo nº SEF 3534/2024, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar, no  

valor de R$ 232.953.818,88 (duzentos e trinta e dois milhões, 
novecentos e cinquenta e três mil, oitocentos e dezoito reais e 
oitenta e oito centavos), por conta do superavit financeiro 
apurado no exercício de 2023, de acordo com a programação 
constante do Anexo I deste Decreto, em consonância com o 
que dispõem o art. 42 e o inciso I do § 1º do art. 43 da Lei 
federal  
nº 4.320, de 17 de março de 1964, sendo: 

 
I – R$ 3.301.664,90 (três milhões, trezentos e  

um mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa 
centavos) em favor do Fundo de Melhoria da Polícia Civil 
(FUMPC),  
provenientes do superavit financeiro apurado no seu balanço 
patrimonial, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.899.285 1.553.248,25 
2.899.285 3.301.664,90 

2.899.285 1.748.416,65 

Total 3.301.664,90  3.301.664,90 

 
II – R$ 59.793.235,07 (cinquenta e nove  

milhões, setecentos e noventa e três mil, duzentos e trinta e 
cinco reais e sete centavos) em favor do Fundo de Melhoria da 

superavit

 (R$) 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

  

 
 

 

 
 

 

  

 
 

 

superavit

superavit

milhões, setecentos e noventa e três mil, duzentos e trinta e 
cinco reais e sete centavos) em favor do Fundo de Melhoria da 
Polícia Militar (FUMPOM), provenientes do superavit financeiro 
apurado no seu balanço patrimonial, de acordo com a seguinte 
discriminação:  

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.501.269 1.953.106,51 
2.501.269 11.965.733,06 

2.501.269 10.012.626,55 

1.700.228 10.587.542,58 
2.700.228 10.941.337,62 

2.700.228 353.795,04 

1.702.235 482.132,79 
2.702.235 561.872,49 

2.702.235 79.739,70 

1.706.229 11.142,07 2.706.229 11.142,07 

1.749.234 1.499.226,85 
2.749.234 2.409.669,67 

2.749.234 910.442,82 

1.752.235 24.215.004,18 
2.752.235 33.143.392,27 

2.752.235 8.928.388,09 

2.756.298 210.105,81 2.756.298 210.105,81 

7.753.111 152.864,50 
8.753.111 549.959,27 

8.753.111 397.094,77 

8.501.269 22,81 8.501.269 22,81 

Total 59.793.235,07  59.793.235,07 

 
III – R$ 4.229.492,82 (quatro milhões, duzentos 

e vinte e nove mil, quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta 
e dois centavos) em favor do Fundo Estadual de Assistência 
Social (FEAS-SC), provenientes do superavit financeiro 
apurado no seu balanço patrimonial, de acordo com a seguinte 
discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.660.225 2.233.885,99 
2.660.225 4.229.492,82 

2.660.225 1.995.606,83 

Total 4.229.492,82  4.229.492,82 

 
IV – R$ 74.773,00 (setenta e quatro mil e 

setecentos e setenta e três reais) em favor do Instituto de 
Metrologia de Santa Catarina (IMETRO/SC), provenientes do 
superavit financeiro apurado no seu balanço patrimonial, de 
acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.749.285 74.743,00 
2.749.285 74.773,00 

2.749.285 30,00 

Total 74.773,00  74.773,00 

 
V – R$ 4.700.332,62 (quatro milhões, 

setecentos mil, trezentos e trinta e dois reais e sessenta e dois 
centavos) em favor da Fundação de Amparo à Pesquisa e 
Inovação do Estado de Santa Catarina (FAPESC), 
provenientes do superavit financeiro apurado no seu balanço 
patrimonial,  
de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.501.269 2.070,18 
2.501.269 4.078.278,75 

2.501.269 4.076.208,57 

1.700.228 184.666,78 
2.700.228 583.452,42 

2.700.228 398.785,64 

1.703.228 3.520,00 2.703.228 3.520,00 

8.501.229 35.081,45 8.501.229 35.081,45 

Total 4.700.332,62  4.700.332,62 

 
VI – R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de 

reais) em favor da Secretaria de Estado da Proteção e Defesa 
Civil  
(SDC), provenientes do superavit financeiro apurado no 
Balanço Geral do Estado, de acordo com a seguinte 
discriminação: 

 

superavit 

superavit

superavit 

superavit 

 

Fonte 

Valores 
apurados no 
balanço geral 

(R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.711.129 18.000.000,00 2.711.129 18.000.000,00 

Total 18.000.000,00  18.000.000,00 

 
VII – R$ 5.440.301,60 (cinco milhões, 

quatrocentos e quarenta mil, trezentos e um reais e sessenta 

centavos) em favor do Fundo Estadual de Proteção e Defesa 
Civil (FUNPDEC), provenientes do superavit financeiro apurado 
no seu balanço patrimonial, de acordo com a seguinte 
discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.753.111 4.266.626,70 
2.753.111 5.440.301,60 

2.753.111 1.173.674,90 

Total 5.440.301,60  5.440.301,60 

 

VIII – R$ 1.462.090,45 (um milhão, 
quatrocentos e sessenta e dois mil, noventa reais e quarenta e 
cinco centavos) em favor da Secretaria de Estado da 
Agricultura e Pecuária (SAR), provenientes do superavit 
financeiro apurado no seu balanço patrimonial, de acordo com 
a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.899.185 16.732,87 
2.899.185 1.437.831,93 

2.899.185 1.421.099,06 

2.700.128 7,97 2.700.128 7,97 

8.759.266 24.250,55 8.759.266 24.250,55 

Total 1.462.090,45  1.462.090,45 

 

IX – R$ 115.178.828,14 (cento e quinze 
milhões, cento e setenta e oito mil, oitocentos e vinte e oito 
reais e quatorze centavos) em favor do Fundo Estadual de 
Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação 
Superior (FUMDES), provenientes do superavit financeiro 
apurado no seu balanço patrimonial, de acordo com a seguinte 
discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.599.265 72.444.327,34 
2.599.265 87.963.182,46 

2.599.265 15.518.855,12 

1.599.285 4.231.397,08 
2.599.285 27.215.645,68 

2.599.285 22.984.248,60 

Total 115.178.828,14  115.178.828,14 

 

X – R$ 255.937,59 (duzentos e cinquenta e 
cinco mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e nove 
centavos) em favor do Fundo Estadual de Educação (FEDUC),  
provenientes do superavit financeiro apurado no seu balanço 
patrimonial, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.799.185 255.379,70 
2.799.185 255.477,05 

2.799.185 97,35 

2.754.191 250,90 2.754.191 250,90 

2.799.285 209,64 2.799.285 209,64 

Total 255.937,59  255.937,59 

 

XI – R$ 167.468,89 (cento e sessenta e sete 
mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e nove 
centavos) em favor da Santa Catarina Turismo S.A. 
provenientes do superavit financeiro apurado no seu balanço 
patrimonial, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

2.501.260 34.751,67 2.501.260 34.751,67 

2.501.269 132.717,22 2.501.269 132.717,22 

Total 167.468,89  167.468,89 

 

superavit 

 (R$) 

 

superavit

 (R$) 

 

superavit 

 (R$) 

 

superavit 

 (R$) 

 

superavit 
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XII – R$ 1.207.928,20 (um milhão, duzentos e 

sete mil, novecentos e vinte e oito reais e vinte centavos) em 
favor do Fundo Rotativo Regional do Médio Vale do Itajaí, 
provenientes do superavit financeiro apurado no seu balanço 
patrimonial, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.501.240 1.207.928,20 2.501.240 1.207.928,20 

Total 1.207.928,20  1.207.928,20 

 
XIII – R$ 2.205.425,58 (dois milhões, duzentos 

e cinco mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e cinquenta e oito 
centavos) em favor do Fundo Rotativo Regional do Vale do 
Itajaí, provenientes do superavit financeiro apurado no seu 
balanço patrimonial, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.501.240 2.205.425,58 2.501.240 2.205.425,58 

Total 2.205.425,58  2.205.425,58 

 
XIV – R$ 5.444.092,69 (cinco milhões, 

quatrocentos e quarenta e quatro mil, noventa e dois reais e 
sessenta e nove centavos) em favor do Fundo Rotativo 
Regional Norte, provenientes do superavit financeiro apurado 
no seu balanço patrimonial, de acordo com a seguinte 
discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.501.240 1.682.127,75 
2.501.240 5.444.092,69 

2.501.240 3.761.964,94 

Total 5.444.092,69  5.444.092,69 

 
XV – R$ 4.342.010,92 (quatro milhões, 

trezentos e quarenta e dois mil, dez reais e noventa e dois 
centavos) em favor do Fundo Rotativo da Penitenciária Sul, 
provenientes do superavit financeiro apurado no seu balanço 
patrimonial, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.501.240 2.662.613,02 
2.501.240 4.342.010,92 

2.501.240 1.679.397,90 

Total 4.342.010,92  4.342.010,92 

 
XVI – R$ 2.712.436,01 (dois milhões, 

setecentos e doze mil, quatrocentos e trinta e seis reais e um 
centavo)  
em favor do Fundo Rotativo Regional Serrano, provenientes  
do superavit financeiro apurado no seu balanço patrimonial, de 
acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.501.240 2.037.428,03 
2.501.240 2.712.436,01 

2.501.240 675.007,98 

Total 2.712.436,01  2.712.436,01 

 
XVII – R$ 292.421,35 (duzentos e noventa e 

dois mil, quatrocentos e vinte e um reais e trinta e cinco 
centavos) em favor do Fundo Rotativo Regional da Grande 
Florianópolis, provenientes do superavit financeiro apurado  
no seu balanço patrimonial, de acordo com a seguinte 
discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.501.240 292.421,20 
2.501.240 292.421,35 

2.501.240 0,15 

Total 292.421,35  292.421,35 

 
XVIII – R$ 2.853.515,14 (dois milhões, 

oitocentos e cinquenta e três mil, quinhentos e quinze reais e 
quatorze centavos) em favor do Fundo Rotativo Regional 

superavit

 (R$) 

 

superavit

 (R$) 

 

superavit

 (R$) 

 

site 

superavit

oitocentos e cinquenta e três mil, quinhentos e quinze reais e 
quatorze centavos) em favor do Fundo Rotativo Regional 
Oeste, provenientes do superavit financeiro apurado no seu 
balanço patrimonial, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.501.240 2.586.299,30 
2.501.240 2.848.526,11 

2.501.240 262.226,81 

2.501.269 4.989,03 2.501.269 4.989,03 

Total 2.853.515,14  2.853.515,14 

 
XIX – R$ 557.151,03 (quinhentos e cinquenta e 

sete mil, cento e cinquenta e um reais e três centavos) em 
favor do Fundo Rotativo da Penitenciária de São Pedro de 
Alcântara, provenientes do superavit financeiro apurado no seu 
balanço patrimonial, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.501.240 551.514,58 
2.501.240 557.151,03 

2.501.240 5.636,45 

Total 557.151,03  557.151,03 

 
XX – R$ 734.712,88 (setecentos e trinta e 

quatro mil, setecentos e doze reais e oitenta e oito centavos) 
em favor do Fundo Rotativo Regional do Planalto Norte, 
provenientes do superavit financeiro apurado no seu balanço 
patrimonial, de acordo com a seguinte discriminação: 

 

Fonte 

Valores 
apurados  

no balanço 
patrimonial (R$) 

Fonte 
Valores abertos 
no orçamento 

(R$) 

1.501.240 734.712,88 2.501.240 734.712,88 

Total 734.712,88  734.712,88 

 
Art. 2º Os autos nº SEF 3534/2024  

estão disponíveis para consulta no site 
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 

 
Florianópolis, 4 de abril de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Cleverson Siewert  

Cod� Mat�: 983900
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Cod� Mat�: 983901

DECRETO Nº 537, DE 4 DE ABRIL DE 2024 

 
 
Introduz as Alterações 4.743 a 4.745 no 
RICMS/SC-01. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem  
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme  
o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro de  
1996, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 2342/2024, 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Ficam introduzidas no RICMS/SC-01 as  

seguintes alterações: 
 
ALTERAÇÃO 4.743 – O art. 1º do Anexo 2  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
XXXIV – enquanto vigorar o Convênio  

ICMS 128/19, a saída de frascos, cartuchos, rótulos e caixas de 
transportes destinados à montagem de kits diagnósticos para 
detecção imuno-rápida de Zika, dengue, chikungunya, febre  
amarela, vírus da imunodeficiência humana (HIV), hepatite B,  
hepatite C, sífilis e leishmaniose (art. 8º da Lei nº 18.810,  
de 2023); 

 
............................................................................ 
 
§ 11. O benefício de que trata o inciso XXXIV  

do caput deste artigo fica condicionado a que o contribuinte 
faça constar, no campo ‘Informações Adicionais de Interesse 
do Fisco’ (‘infAdFisco’) da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a 
expressão ‘isento nos termos do Convênio ICMS 128/19’.” (NR)  

 
ALTERAÇÃO 4.744 – O art. 2º do Anexo 2  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
LXXXVI – enquanto vigorar o Convênio  

ICMS 32/22, a saída de medicamentos com prazo de validade 
igual ou inferior a 12 (doze) meses, relativas a doações com 
destino a entidades beneficentes que atuem na área da saúde, 
certificadas na forma da Lei Complementar federal nº 187, de  
2021, observado o seguinte (art. 14 da Lei nº 18.810, de 2023): 

 
a) o benefício fica condicionado a que o 

contribuinte faça constar, nos seguintes campos de NF-e: 
 
1. no campo ‘infAdFisco’, a expressão “isento  

nos termos do Convênio ICMS 32/22”; e 
 
2. no campo ‘Data de Validade’ (‘dVal’), a data 

de validade de cada medicamento; 
 
b) o benefício também se aplica ao imposto 

devido em razão da diferença entre a alíquota interna deste 
Estado e a interestadual; e 

 
c) o benefício não se aplica às doações 

realizadas para entidades beneficentes que exerçam as 
atividades: 

 
1. de comércio varejista de produtos 

farmacêuticos para uso humano e veterinário, classificadas no 
código 47.71-7 da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas (CNAE); 

 
2. de comércio atacadista de medicamentos  

e drogas de uso humano, classificadas no código 46.44-3-01  
da CNAE.” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.745 – O art. 3º do Anexo 2  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
LXVIII – enquanto vigorar o Convênio  

ICMS 128/19, a entrada de placas testes e soluções diluentes, 
sem similar nacional, destinadas à montagem de kits 
diagnósticos para detecção imuno-rápida de Zika, dengue, 
chikungunya, febre amarela, vírus da imunodeficiência humana 
(HIV), hepatite B, hepatite C, sífilis e leishmaniose, observado  

Zika
chikungunya, febre amarela, vírus da imunodeficiência humana 
(HIV), hepatite B, hepatite C, sífilis e leishmaniose, observado  
o seguinte (art. 8º da Lei 18.810, de 2023): 

 
a) a inexistência de produto similar produzido 

no País será atestada por órgão federal competente ou por 
entidade representativa do setor produtivo, com abrangência 
em todo o território nacional; e 

 
b) o benefício fica condicionado a que o 

contribuinte faça constar, no campo ‘infAdFisco’ da NF-e, a 
expressão ‘isento nos termos do Convênio ICMS 128/19’.” (NR) 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 4 de abril de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Cleverson Siewert  

Cod� Mat�: 983902

DECRETO Nº 538, DE 4 DE ABRIL DE 2024 

 
 
Introduz as Alterações 4.715 a 4.719 no  
RICMS/SC-01. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro de 
1996, e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 1153/2024, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Ficam introduzidas no RICMS/SC-01 as  

seguintes alterações: 
 
ALTERAÇÃO 4.715 – O art. 71 do Anexo 11  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 71. O MDF-e deverá ser emitido no 

término do carregamento e antes do início do transporte  
(Ajuste SINIEF 45/23): 

 
..................................................................” (NR) 
 
ALTERAÇÃO 4.716 – O art. 79-A do Anexo 11  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 79-A. ........................................................... 
 
§ 1º...................................................................... 
 
............................................................................ 
 
VIII – alteração do Pagamento do Serviço  

de Transporte, registro do emitente do MDF-e para realizar o 
ajuste nos valores de pagamento declarados no MDF-e em 
relação a um contratante (Ajuste SINIEF 8/22); e 

 
IX – encerramento pelo transportador, 

conforme disposto no parágrafo único do art. 81 deste Anexo  
(Ajuste SINIEF 45/23). 

 
..................................................................” (NR) 
 
ALTERAÇÃO 4.717 – O art. 81 do Anexo 11  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 81. .............................................................. 
 
I – ao término do último descarregamento 

descrito no documento (Ajuste SINIEF 45/23); 
 
............................................................................ 
 
Parágrafo único. O MDF-e pode ser encerrado 

pelo transportador declarado no documento quando, ocorridas 
as situações descritas no caput deste artigo, o emitente não 
tenha providenciado o encerramento, ficando o transportador 
responsável pelos efeitos jurídicos deste evento  
(Ajuste SINIEF 45/23).” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.718 – O art. 197 do Anexo 11  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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caput

 
“Art. 197. ............................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 3º A utilização da NFCom será obrigatória  

a partir de 1º de abril de 2025 (Ajuste SINIEF 49/23).” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.719 – O Título XIV do Anexo  

11 passa a vigorar acrescido do art. 217-A, com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 217-A. É vedada a escrituração de 

NFCom que contenha apenas itens sem a indicação de Código 
de Situação Tributária (CST) (Ajuste SINIEF 26/23).” (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  
de sua publicação. 

 
Florianópolis, 4 de abril de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Cleverson Siewert  

Cod� Mat�: 983903

DECRETO Nº 539, DE 4 DE ABRIL DE 2024 

 
 
Altera o art. 1º do Decreto nº 1.391, de 2021, 
que nomeia os novos membros titulares  
e suplentes do Conselho Estadual de 
Alimentação Escolar (CEAE) para o quadriênio 
2021-2025 e estabelece outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto na Lei federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009, e 
na Resolução nº 06/FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento  
da Educação, de 8 de maio de 2020, e de acordo com o que 
consta nos autos do processo nº SED 201451/2023, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 1.391, de 30 de  

julho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º ................................................................ 
 
I – ....................................................................... 
 
a) titular: Priscila de Souza Godoi de Andrade; e 
 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 4 de abril de 2024. 
 

 
JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Aristides Cimadon 

Cod� Mat�: 983904

DECRETO Nº 540, DE 4 DE ABRIL DE 2024 

 
 
Declara estado de emergência zoossanitária no  
Estado. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, de acordo 
com o disposto na Lei nº 10.366, de 24 de janeiro de 1997, no  
art. 5º do Decreto nº 2.919, de 1º de junho de 1998, na Portaria  
Mapa nº 624, de 6 de novembro de 2023, do Ministério da 
Agricultura e Pecuária, e o que consta nos autos do processo  
nº SCC 10478/2023, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica declarado estado de emergência 

zoossanitária no Estado, decorrente da detecção da infecção 
pelo vírus da Influenza Aviária H5N1 de Alta Patogenicidade  

zoossanitária no Estado, decorrente da detecção da infecção 
pelo vírus da Influenza Aviária H5N1 de Alta Patogenicidade  
(IAAP) em aves no Brasil. 

 
Art. 2º Fica o titular da Secretaria de Estado  

da Agricultura e Pecuária (SAR) autorizado a expedir atos 
complementares ao disposto neste Decreto, regulando situações  
específicas de sua competência. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação, devendo as ações ser implementadas e 
executadas no período de 180 (cento e oitenta) dias,  
produzindo efeitos a contar de 16 de janeiro de 2024. 

 
Florianópolis, 4 de abril de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Valdir Colatto  

Cod� Mat�: 983905

DECRETO Nº 541, DE 4 DE ABRIL DE 2024 
 
 

Cria o Programa de Residência na  
Procuradoria-Geral do Estado (PGE), vinculado 
ao Programa de Adimplência Geral (PAG), e  
estabelece outras providências. 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem  
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº PGE 3955/2023, 

 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica criado o Programa de Residência 
na Procuradoria-Geral do Estado (PGE), vinculado ao 
Programa de Adimplência Geral (PAG), de que trata o  
Decreto nº 819, de 20 de novembro de 2007. 

 

§ 1º A Residência constitui modalidade de 
ensino supervisionado, destinada a bacharéis em Direito, que 
tem por finalidade proporcionar o aprimoramento de sua 
formação teórica e prática. 

 

§ 2º Os Residentes receberão, ao longo do 
período de participação no Programa, uma bolsa-auxílio  
mensal, cujo valor será definido por ato do Procurador-Geral  
do Estado. 

 

§ 3º A Residência não cria vínculo empregatício 
de qualquer natureza com o Estado. 

 

Art. 2º Serão oferecidas vagas de Residência 
para bacharéis em Direito que tenham concluído o curso  
de graduação em instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC) ou pelo Conselho Estadual de Educação 
(CEE) há, no máximo, 5 (cinco) anos, contados a partir da data 
de colação de grau. 

 

§ 1º Poderão ingressar no Programa de 
Residência aqueles que tenham concluído a graduação há 
mais de 5 (cinco) anos, desde que, bacharéis em Direito, 
regularmente matriculados em curso de pós-graduação, em 
nível de especialização, de mestrado, de doutorado ou de  
pós-doutorado, em área afeta às atividades da PGE. 

 

§ 2º O quantitativo de vagas será fixado por ato 
do Procurador-Geral do Estado. 

 

Art. 3º A Residência consiste no treinamento 
em serviço, abrangendo ensino, pesquisa e extensão, bem 
como auxilio prático aos Procuradores do Estado no 
desempenho de suas atribuições institucionais, contemplando 
as seguintes atividades: 

 

I – auxílio na execução da atividade 
administrativa desempenhada pelo Procurador do Estado ao 
qual o Residente estiver vinculado; 

 

II – levantamento e tratamento de dados 
necessários ou convenientes ao exercício das atividades; 

 

III – elaboração de minutas de ofícios, 
despachos, petições e pareceres, sob acompanhamento, 
orientação, verificação, correção e análise do Procurador do 
Estado ao qual o Residente estiver vinculado; 

 

IV – desempenho de quaisquer atividades 
compatíveis com a formação acadêmica do Residente; 

 

 

V – levantamento de dados, de conteúdo 
doutrinário ou jurisprudencial, necessários ou convenientes 
para o adequado exercício funcional correspondente; e 

 

VI – estudo das matérias que lhe sejam 
confiadas, propondo a adoção dos procedimentos 
consequentes. 

 

Art. 4º A duração da Residência será de, no  
máximo, 36 (trinta e seis) meses, com data de início e término 
fixadas em Termo de Compromisso especifico. 

 

Parágrafo único. Para os graduados há mais de  
5 (cinco) anos, a duração da Residência coincidirá com a data  
prevista para o término do curso de pós-graduação em que 
estiverem matriculados, desde que não ultrapasse o prazo ao 
qual se refere o caput deste artigo. 

 

Art. 5º A jornada de atividades de Residência 
será de 30 (trinta) horas semanais, fixada em Termo de  
Compromisso específico, e deverá, preferencialmente, ser 
cumprida durante o horário normal de expediente da PGE. 

 

§ 1º Caso o Residente esteja matriculado em 
curso de pós-graduação, a jornada poderá, a critério da chefia  
imediata, ser compatibilizada com as atividades acadêmicas, 
devendo os horários de cumprimento da jornada serem fixados 
em Termo de Compromisso. 

 

§ 2º Caso a instituição de ensino adote 
verificações de aprendizagem periódicas ou finais, a jornada de 
atividades de Residência poderá ser reduzida até a metade nas 
datas em que ocorrer a referida avaliação, desde que o 
calendário de avaliações acadêmicas seja remetido à chefia  
imediata com antecedência. 

 

§ 3º As faltas decorrentes da necessidade de 
cumprir, comprovadamente, atividade discente fora do horário 
normal de aula deverão ser recuperadas na forma definida pela 
chefia imediata do Residente, sob pena de restituição dos 
valores correspondentes. 

 

Art. 6º A admissão no Programa de Residência 
ocorrerá mediante processo público de credenciamento. 

 
Art. 7º O efetivo ingresso no Programa de 

Residência ocorrerá por meio de Termo de Compromisso. 
 
Art. 8º Para ser investido na função de  

Residente, o candidato deverá, no mínimo:  
 
I – comprovar, quando for o caso: 
 
a) estar em dia com as obrigações militares,  

para os homens; e 
 
b) estar no gozo dos direitos políticos; e  
 
II – apresentar: 
 
a) diploma, certificado de conclusão de curso  

ou outro documento que comprove que a colação de grau em 
Direito ocorreu há, no máximo, 5 (cinco) anos da data do 
protocolo de inscrição do candidato; 

 
b) comprovante de matrícula em curso de  

pós-graduação em nível de especialização, de mestrado, de  
doutorado ou de pós-doutorado, nas áreas de atuação da PGE,  
caso o candidato tenha concluído a graduação há mais de  
5 (cinco) anos; 

 
c) declaração de que pode dispor, dentro do 

horário normal de expediente, de tempo suficiente para 
dedicação à Residência e de que ela será realizada 
exclusivamente no âmbito da PGE; e 

 
d) declaração de que não exerce, nem 

exercerá, advocacia ou trabalho incompatível durante o período 
em que estiver participando do Programa de Residência. 

 

Art. 9º São deveres do Residente: 
 
I – atender à orientação que Ihe for dada pela  

chefia imediata; 
 
II – cumprir o horário que Ihe for fixado, 

registrando a frequência na forma estabelecida pela PGE; 
 
III – manter sigilo sobre fatos relevantes, 

informações sigilosas e informações pessoais de que tiver 
conhecimento no exercício de suas funções; 

 
IV – apresentar-se ao serviço convenientemente  

trajado; 
 

caput
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V – manter a urbanidade no trato com as 

pessoas no ambiente de trabalho; 
 
VI – exercer com retidão e dignidade as suas 

funções; e 
 
VII – outros que se mostrarem essenciais ao 

bom e regular exercício das funções auxiliares, fixados em  
ato do Procurador-Geral do Estado. 

 
Art. 10. O Residente não poderá exercer 

atividades privativas de Procuradores do Estado nem atuar de 
forma isolada nas atividades finalísticas da PGE. 

 
§ 1º É vedado ao Residente o protocolo, 

perante quaisquer Tribunais e graus de jurisdição, ou a 
assinatura de peças privativas de Procuradores do Estado, 
mesmo que em conjunto com ele. 

 
§ 2º O Residente não poderá exercer a 

advocacia ou outro trabalho incompatível com a atividade 
profissional desempenhada durante a vigência do Programa de 
Residência. 

 
Art. 11. O Residente exercerá suas atividades 

no local definido no Termo de Compromisso. 
 
Art. 12. O Residente terá seu desempenho 

avaliado semestralmente pelo Procurador do Estado ao qual 
esteja vinculado, com base nos seguintes critérios: 

 
I – assiduidade e pontualidade;  
 
II – qualidade do trabalho; 
 
III – receptividade a orientações; 
 
IV – confiabilidade e responsabilidade; e 
 
V – disciplina e observância de normas legais  

e regulamentares.  
 
§ 1º Para cada um dos critérios definidos nos  

incisos do caput, deverá ser atribuída pontuação de 1 (um)  
a 10 (dez). 

 
§ 2º A nota semestral de avaliação de 

desempenho corresponderá à média aritmética simples das 
pontuações obtidas na forma do parágrafo anterior. 

 

Cod� Mat�: 983906

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve:

aTo nº 2010 / 2023
RECEBER À DISPOSIÇÃO, para atuar na sEs, de acordo com 
o decreto nº 336/2019, conforme processo nº sEs 30218/2023, 
daYWson paUli KoEriCH, ocupante do cargo de Enfermei-
ro, lotado na Prefeitura Municipal de Florianópolis, com ônus 
da remuneração e encargos patronais ressarcidos à origem, no 
período de 10/05/2023 a 31/12/2024�

aTo nº 3015 / 2023
RECEBER À DISPOSIÇÃO, para atuar na sEs, de acordo com 
o decreto nº 336/2019, conforme processo nº sEs 50676/2023, 
JosÉ riCardo biM GoMEs, ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem Plantonista, lotado na Prefeitura Municipal de Biguaçu, 
com ônus da remuneração e encargos patronais ressarcidos à 
origem, no período de 31/07/2023 até 31/12/2023�

JORGINHO  MELLO
Governador do Estado

Cod� Mat�: 983718

Art. 14. O Termo de Compromisso de Residência  
será rescindido: 

 
I – a pedido do Residente; 
 
II – de ofício, por interesse ou por conveniência 

da PGE; 
 
III – ao se completar o período máximo de 

permanência no Programa de Residência;  
 
IV – por deixar o Residente de comparecer 

para desempenhar suas atividades, injustificadamente, por  
8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, 
durante o ano civil; e 

 
V – por descumprimento de qualquer cláusula 

do Termo de Compromisso. 
 
§ 1º O Residente interessado em rescindir o 

Termo de Compromisso deverá comunicar o fato à Gerência  
de Gestão de Pessoas, por meio de mensagem eletrônica. 

 
§ 2º A rescisão com fundamento no inciso II do  

caput deste artigo poderá ocorrer, entre outros motivos, por 
solicitação do Procurador do Estado ao qual o Residente esteja 
vinculado. 

 
Art. 15. Aplica-se, subsidiariamente, no que  

couber, o disposto no Decreto nº 781, de 25 de janeiro de  
2012. 

 
Art. 16. Para os efeitos do previsto no Decreto  

nº 819, de 2007, os estágios de graduação, pós-graduação e a 
Residência são considerados independentes e incomunicáveis. 
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§ 3º A nota final de avaliação de desempenho 

na Residência corresponderá à média aritmética simples das 
notas semestrais obtidas pelo Residente. 

 
§ 4º Será considerado aprovado na avaliação 

de desempenho o Residente que obtiver nota final de avaliação  
de desempenho superior a 6,0 (seis) pontos. 

 
Art. 13. Ao término do prazo de vigência do  

Termo de Compromisso ou no caso de sua rescisão, o 
Residente será automaticamente dispensado do Programa  
de Residência. 

 

capu

 
Art. 17. O art. 2º do Decreto nº 819, de 2007, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 12. Os quantitativos de vagas e os valores 

das bolsas de estágio vinculadas ao PAG, previstos nos §§1º,  
5º, 8º e 9º, poderão ser alterados por ato do Procurador-Geral  
do Estado.” (NR) 

 
Art. 18. Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 4 de abril de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Márcio Luiz Fogaça Vicari  

EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO

A partir da nova funcionalidade, é possível gerar um extrato somente com seu 
ato ou matéria desejada, com certi�cação digital e possível de ser veri�cado/
autenticado via qr-code.
Rápido, simples e prático. Agora você vai ter um extrato de publicação totalmente 
individualizado, contendo somente a publicação desejada.”

1  Acessar o portal do Diário O�cial - https://doe.sea.sc.gov.br/;

2  Últimas Edições e botão VER TODAS;

3  Selecionar se deseja a versão COMPLETA ou EXTRATO DE PUBLICAÇÃO;

4  Selecionar a edição e a publicação desejada navegando ou usando os �ltros 
e clicar no botão MATÉRIA CERTIFICADA;

5  Salvar o extrato gerado.

https://doe.sea.sc.gov.br
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SECRETARIAS DE ESTADO

FAZENDA
PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 014/2024
Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a 
serem repassados pelo Estado a título do pagamento de Transfe-
rências Especiais Voluntárias (TEVs), conforme disposição do § 
3º do art. 123 da Constituição Estadual e regulamentadas pela Lei 
nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, e adota outras providências�
a SECRETÁRIA DO GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO 
e o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no inciso I, do § 2º, 
do art. 106 da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
no art. 3°, II, da Lei nº 18.676, de 10 de agosto de 2023, no § 1º 
do art. 120-C da Constituição Estadual,
Considerando a Emenda Constitucional nº 81, de 1º de julho de 
2021, que acrescentou o § 3º ao art. 123 à Constituição do Estado 
de Santa Catarina, determinando que as transferências voluntá-
rias aos Municípios sejam consideradas transferências especiais, 
ficando dispensada a celebração de convênio ou de instrumento 
congênere, na forma da lei;
Considerando a lei nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, que "re-
gulamenta as Transferências Especiais Voluntárias (TEVs) de que 
trata o § 3º do art. 123 da Constituição do Estado aos Municípios 
do Estado e estabelece outras providências";

Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência de 
recursos pelo Poder Executivo do Estado de Santa Catarina aos 
Municípios beneficiados por Transferências Especiais Voluntárias 
(TEVs), bem como em observância ao inciso ii do art� 3º da lei 
nº 18.676/2023;
RESOLVEM
Art. 1º Divulgar no Anexo Único desta Portaria, conforme Processo 
SCC 5719/2024, os Municípios beneficiados, as parcelas de paga-
mento, o objeto e o valor limite pactuado, a Unidade Gestora (UG) 
responsável pela execução orçamentária e financeira e o respec-
tivo processo no sGpe, em que constarão todos os documentos 
públicos que motivam a concretização da TEV.
§ 1º Caberá à UG concedente a aprovação do Plano de Trabalho, 
nos termos do inciso ii do art� 4º da lei nº 18�676/2023�
§ 2º Os recursos repassados aos Municípios por TEV, além do 
objeto, observarão o regramento relacionado às vinculações quanto 
às funções governamentais do repasse mencionado, especialmente 
no que se refere às funções de saúde e educação�
§ 3º As TEVs serão empenhadas em subações que atendam a 
finalidade de transferências a Municípios no orçamento do Esta-
do, no exercício de 2024 e subsequentes, nas UGs indicadas no 
Anexo Único, que serão responsáveis pela execução orçamentária 
e financeira, sendo que a classificação quanto à categoria eco-
nômica (despesa de capital ou despesa corrente) considerará o 
objeto pactuado no Plano de Trabalho e divulgado nesta Portaria.
Art. 2º  As TEVs serão depositadas em contas bancárias distintas 
para cada Plano de Trabalho, abertas especificamente no Banco 

do Brasil e exclusivas para o recebimento e a movimentação dos 
recursos pelos Municípios beneficiados, devendo os domicílios 
bancários serem informados à UG concedente.
Parágrafo Único. Os repasses de recursos das TEVs serão reali-
zados de acordo com o cronograma físico financeiro constante do 
Plano de Trabalho aprovado pela UG concedente.
art� 3º os Municípios deverão apresentar os documentos decorren-
tes dos procedimentos licitatórios relacionados ao objeto das TEVs 
constantes no Anexo Único desta Portaria, observado o calendário 
previsto para pagamento por parte do Estado�
Parágrafo Único. Após a apresentação dos documentos licitatórios, 
o valor pactuado no Plano de Trabalho será reduzido ao valor 
contratado e o saldo de recursos será deduzido da última parcela 
de pagamento da TEV�
Art. 4º Fica o Município beneficiado responsável pela prestação de 
contas de todo o recurso recebido, conforme disposto no Anexo 
ii lei nº 18�676/2023, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a 
partir do fim do prazo de execução previsto no plano de trabalho, 
estando sujeito à atuação do controle interno e externo.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Data de assinatura: 04 de abril de 2024.
Signatários: Danieli Blanger Pinheiro Porporatti, Secretária do Ga-
binete do Governador do Estado e Cleverson Siewert, Secretário 
de Estado da Fazenda�

Anexo Único

Nº SGPe Município
Unidade 
Gestora 

Título Objeto
Valor do 
Repasse

Valor da 
Contrapartida

Valor Total
Valor da 
Parcela

Quant. 
Parcelas

sar 
396/2024

abdon 
baTisTa

sar

rEaliZaÇÃo das FEsTi-
VidadEs alUsiVas aos 
35 anos dE EManCipa-

ÇÃo do MUniCÍpio

rEaliZaÇÃo das FEsTiVidadEs alUsiVas 
aos 35 anos dE EManCipaÇÃo do MUni-
CÍpio, QUE oCorrErÁ nos dias 26, 27 E 

28 dE abril dE 2024�

r$ 70�000,00 r$ 0,00 r$ 70�000,00 r$ 70�000,00 1/1

sCC 
11739/2023

abdon 
baTisTa

siE
paViMEnTaÇÃo as-

FÁlTiCa pErÍMETro 
Urbano

paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa no pErÍ-
METro Urbano: rUa odari pUCCi 
CEREGATTI; RUA CRISTIANO MARIA 

BORTOLI; RUA JOÃO MOCELIM PRIMO; 
rUa anGElo lUiZ ZanCHETT�

r$ 1�000�000,00 r$ 0,00 r$ 1�000�000,00 r$ 500�000,00 1/2

sCC 
3781/2024

araranGUÁ siE
paViMEnTaÇÃo E drE-

naGEM

paViMEnTaÇÃo E drEnaGEM da rUa 
anTonio bErTonCinE no bairro Ci-

dadE alTa/MaTo alTo, CoM EXTEnsÃo 
dE 2�100M�

r$ 1�500�000,00 r$ 0,00 r$ 1�500�000,00 r$ 750�000,00 1/2

sCC 
4981/2024

balnEÁrio 
arroio do silVa

siE paViMEnTaÇÃo

paViMEnTaÇÃo dE TrECHo das rUas 
ManoEl Cardoso FilHo (aproXiMa-

daMEnTE 250M), rUa GonÇalVEs Mar-
QUEs TEiXEira (aproXiMadaMEnTE 
128M) E TraVEssa 428 (aproXiMada-

MEnTE 75M) CoM laJoTas sEXTaVadas 
dE ConCrETo�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 
5272/2024

balnEÁrio 
CaMboriÚ

siE
proGraMa 

rECUpEra sC - ETapa ii�

aQUisiÇÃo dE MaTErial briTado E 
TUbos dE ConCrETo para MElHorias 
no sisTEMa dE drEnaGEM das rUas 

3100, 2100, 2200, aVEnida brasil E doM 
daniEl E paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa 

nas rUas 3100, 2200, aVEnida brasil E 
doM daniEl�

r$ 490�706,68 r$ 0,00 r$ 490�706,68 r$ 490�706,68 1/1

sCC 
5271/2024

brUnópolis siE
paViMEnTaÇÃo 

asFÁlTiCa

paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa na EsTrada 
saÍda dE MaroMbas ao aTErrados, 
iniCiando na ponTE sobrE o rio do 

ToUros, aTÉ Vila brasÍlia�

r$ 1�000�000,00 r$ 0,00 r$ 1�000�000,00 r$ 500�000,00 1/2

sCC 
3618/2024

brUsQUE siE paViMEnTaÇÃo dE Via
paViMEnTaÇÃo EM laJoTa E CalÇadas 
EM paVEr na rUa Floriano FisCHEr, 

CoM EXTEnsÃo dE 190 METros�
r$ 300�000,00 r$ 3�062,97 r$ 303�062,97 r$ 300�000,00 1/1

sCC 
5035/2024

CanElinHa siE
inFraEsTrUTUra 

dE QUalidadE
paViMEnTaÇÃo da rUa lEonEl MarCE-

lino pErEira, TrECHo Final�
r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 
5331/2024

CorrEia pinTo siE
paViMEnTaÇÃo 

asFÁlTiCa

paViMEnTaÇÃo dE TrECHo da rUa das 
CErEJEiras E aCaCia nEGra bairro 

proFlor�
r$ 400�000,00 r$ 0,00 r$ 400�000,00 r$ 400�000,00 1/1

sCC 
4103/2024

Florianópolis sEs
EsTrUTUraÇÃo da 
rEdE MUniCipal dE 

saÚdE

aQUisiÇÃo dE EQUipaMEnTos para 
EsTrUTUraÇÃo da rEdE MUniCipal 

dE saÚdE�
r$ 1�000�000,00 r$ 585�425,88 r$ 1�585�425,88 r$ 1�000�000,00 1/1

sCC 
4270/2024

Florianópolis sEd
ManUTEnÇÃo prEdial 

dE UnidadEs 
EdUCaTiVas

ManUTEnÇÃo prEdial dE UnidadEs 
EdUCaTiVas da rEdE MUniCipal dE 

Ensino
r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
4894/2024

ForQUilHinHa siE

iMplanTaÇÃo dE pas-
sEios CoMparTilHa-
dos E CiClo FaiXa na 

aVEnida VanTE roVaris

iMplanTaÇÃo dE passEios CoMpar-
TilHados E CiClo FaiXa na aVEnida 

VanTE roVaris, EM UMa EXTEnsÃo dE 
aproXiMadaMEnTE,1�600M�

r$ 1�145�000,00 r$ 0,00 r$ 1�145�000,00 r$ 571�500,00 1/2

sCC 
5078/2024

GrÃo parÁ siE
paViMEnTaÇÃo da rUa 
bEira rio – disTriTo 

dE aiUrÊ

paViMEnTaÇÃo da rUa bEira rio – 
disTriTo dE aiUrÊ, CoM 100 METros dE 
EXTEnsÃo QUE sErÁ paViMEnTada CoM 

laJoTas, CoM inTUiTo dE oFErECEr 
MElHor inFraEsTrUTUra ViÁria�

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1
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sCC 
5258/2024

ibiraMa siE
paViMEnTaÇÃo dE Vias 

Urbanas

paViMEnTaÇÃo CoM laJoTas sEXTaVa-
das das rUas prinCEsa iZabEl CoM 
650M – bairro bEla VisTa, rUa das 

palMEiras CoM 267,18M – bairro sÃo 
CrisTóVÃo, rUa JoÃo aUriCH CoM 

855,06 – bairro ponTo CHiC, rUa Mar-
Cos GraMKoW CoM 182,00M – bairro 
CEnTro, rUa siEGFriEd rEinEr CoM 
980,40M – bairro dalbErGia E rUa 
saMbaQUi CoM 73,00 – bairro dal-

bErGia, MElHorando o TrÁFEGo no 
loCal E a QUalidadE dE Vida dos 

MoradorEs, aTEndEndo aproXiMada-
MEnTE CErCa dE 2000 UsUÁrios�

r$ 3�000�000,00 r$ 0,00 r$ 3�000�000,00 r$ 1�000�000,00 1/3

sCC 
5571/2024

iMbiTUba siE
paViMEnTaÇÃo da rUa 

VErGilino soarEs

paViMEnTaÇÃo da rUa VErGilino soa-
rEs, CoM ÁrEa dE 5�000, 64M² EXTEn-

sÃo: 681,680M�
r$ 2�000�000,00 r$ 0,00 r$ 2�000�000,00 r$ 1�000�000,00 1/2

sCC 
5626/2024

iraCEMinHa siE
paViMEnTaÇÃo na 

linHa noVa ibaraMa
paViMEnTaÇÃo na linHa noVa 

ibaraMa TrECHo i ao X�
r$ 3�659�294,15 r$ 0,00 r$ 3�659�294,15 r$ 1�219�764,72 1/3

sCC 
5093/2024

JaCinTo 
MaCHado

siE

aQUisiÇÃo E apliCa-
ÇÃo dE sEiXo rolado 

pEnEirado E 
CoMpaCTado

aQUisiÇÃo E apliCaÇÃo dE 1�500 M3 dE 
sEiXo rolado pEnEirado E CoMpaCTa-
do para EXECUÇÃo dE 1000 METros dE 
basE na EsTrada GEral ÁGUa branCa�

r$ 130�000,00 r$ 0,00 r$ 130�000,00 r$ 130�000,00 1/1

sCC 
4018/2024

laGEs siE
paViMEnTaÇÃo da rUa 
CrispiM Mira, bairro 

GUarUJÁ

apoio FinanCEiro para paViMEnTa-
ÇÃo dE 1200 M² da rUa CrispiM Mira, 
bairro GUarUJÁ (EnTrE a rUa 31 dE 

MarÇo aTÉ a rUa VEra CrUZ)�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 
5334/2024

laGEs siE
paViMEnTaÇÃo dE Vias 

Urbanas

paViMEnTaÇÃo dE Vias Urbanas: - aV� 
MARIA LUIZA – BAIRRO MARIA LUIZA; 

-Maria JosÉ dEnEGrEdo – bairro Ma-
ria lUiZa�-JosÉ dos passos ForMEn-

To – bairro TriÂnGUlo�

r$ 1�000�000,00 r$ 0,00 r$ 1�000�000,00 r$ 500�000,00 1/2

sCC 
5302/2024

laUro MUllEr siE
paViMEnTaÇÃo dE 03 
rUas no bairro rio 

boniTo

paViMEnTaÇÃo dE 03 rUas no bairro 
rio boniTo, a FiM dE proMoVEr a Mobili-
dadE nas Vias pÚbliCas, sd 309 EXTEn-
sÃo ToTal 79,38M, rUa rodolFo rUZZa 
EXTEnsÃo ToTal: 52,50M E rUa aMadEU 

daMÁsio EXTEnsÃo ToTal: 84,18 M�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 
4895/2024

lEobErTo lEal sEd
ConsTrUÇÃo da 1° 

FasE da EsCola

onsTrUÇÃo da 1ª FasE da EsCola 
MUniCipal proFEssor JoÃo Maria dE 

soUZa JÚnior
r$ 2�000�000,00 r$ 0,00 r$ 2�000�000,00 r$ 1�000�000,00 1/2

sCC 
12102/2023

lEobErTo lEal siE
paViMEnTaÇÃo 

asFÁlTiCa

paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa EnTrE a rUa 
MainolVo lEHMKUHl aTÉ a loCalida-

dE dE rio VEado�
r$ 3�000�000,00 r$ 0,00 r$ 3�000�000,00 r$ 1�000�000,00 1/3

sCC 
12084/2023

pETrolÂndia siE
paViMEnTaÇÃo dE 

rUas

paViMEnTaÇÃo dE 536,34 METros da 
rUa VErEador alonCio CapisTrano, 

dE 134,75 METros da rUa aVElino 
ClasEn E dE 228,36 METros da rUa 

anTonio pEdro GErEnT no CEnTro 
do MUniCÍpio�

r$ 2�500�000,00 r$ 0,00 r$ 2�500�000,00 r$ 1�250�000,00 1/2

sCC 
3790/2024

praia GrandE siE
paViMEnTaÇÃo da rUa 
nEri ManoEl MaCiEl

aQUisiÇÃo dE Massa asFÁlTiCa para 
paViMEnTaÇÃo da rUa nEri ManoEl 

MaCiEl, CoM EXTEnsÃo dE 160 METros�
r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sar 
473/2024

praia GrandE sar

FEira da aGriCUlTUra 
FaMiliar do GEopar-
QUE CaMinHos dos 

CÂnYons do sUl

priMEira FEira da aGriCUlTUra FaMi-
liar do GEoparQUE CaMinHos dos 
CÂnYons do sUl, QUE sE rEaliZarÁ 

dE 12 a 14 dE abril dE 2024

r$ 50�000,00 r$ 0,00 r$ 50�000,00 r$ 50�000,00 1/1

sCC 
5262/2024

rio do 
oEsTE

siE
obras dE 

inFraEsTrUTUra E 
MobilidadE

obras dE inFraEsTrUTUra E si-
naliZaÇÃo ViÁria na CoMUnidadE 

alTo sUMidor, CoM CoordEnadas 
27°12'24�3"s 49°53'38�6"W�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 
5338/2024

rio dos 
CEdros

siE
obra dE 

inFraEsTrUTUra

paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa CoM sEr-
ViÇos prEliMinarEs, drEnaGEM E 

sinaliZaÇÃo ViÁria EM TrECHo dE Via 
pÚbliCa na CoMUnidadE da dolo-
raTa –rodoVia do arroZ –TrECHo 

5 –doloraTa�

r$ 1�000�000,00 r$ 0,00 r$ 1�000�000,00 r$ 500�000,00 1/2

sCC 
5144/2024

sanTa rosa do 
sUl

siE paViMEnTaÇÃo dE Vias

EXECUÇÃo dE paViMEnTaÇÃo CoM 
laJoTas sEXTaVadas da rUa 1, loCa-
liZada EM Vila FrEiTas, nUMa EXTEn-

sÃo dE 350 METros�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 
5260/2024

sanTa 
TErEZinHa

siE
paViMEnTaÇÃo

 asFÁlTiCa

paViMEnTaÇÃo asFÁlTiCa EM 1�296,26 
M² da rUa abÍlio da silVa E rUa ViTor 

TEoFilo drosdECK no MUniCÍpio�
r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
2705/2024

sanTa 
TErEZinHa

siE
aQUisiÇÃo dE CaMi-
nHÃo basCUlanTE 

TrUCado E TraÇado

aQUisiÇÃo dE CaMinHÃo basCUlanTE 
TrUCado E TraÇado para a sECrETa-

ria MUniCipal dE obras�
r$ 800�000,00 r$ 0,00 r$ 800�000,00 r$ 800�000,00 1/1

sCC 
2708/2024

sanTa
 TErEZinHa

siE
aQUisiÇÃo dE 

MaTErial briTa

aQUisiÇÃo dE MaTErial, briTa, para 
rEVEsTiMEnTo da EsTrada GEral 

alTo sanTa TErEZinHa, nas sEGUin-
TEs CoordEnadas: inÍCio 26º46’2�86’’s 
50º 0’49�65’’o E Final 26º 44’39�58’’s 50º 
1’14�91’’ o, na EXTEnsÃo dE 3�000,00 

METros�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1
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sCC 
4322/2024

sÃo CrisTóVÃo 
do sUl

siE
proGraMa 

rECUpEra sC - ETapa ii�

aQUisiÇÃo dE CoMbUsTÍVEl para Uso na 
rECUpEraÇÃo dE EsTradas nas ÁrEas 
Urbanas E rUrais, nas loCalidadEs: 

ÁrEa Urbana: rUas nÃo paViMEnTadas 
dos bairros CEnTro, MEU posTinHo E 
MonTE alEGrE, ÁrEa rUral: loCalida-

dEs dE CaÇadorZinHo, FaXinal paU-
lisTa, FaXinalZinHo, sÃo FElipE, JoCa 

dUarTE, CaraGUaTÁ, EsTrada GEral do 
parEdÃo, papUÃ E rio anTinHas�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
5209/2024

sÃo JoÃo 
do sUl

siE
paViMEnTaÇÃo da ro-
doVia MUniCipal sJs 

419, TrECHo 01

paViMEnTaÇÃo da rodoVia MUniCipal 
sJs 419, TrECHo 01, CoM EXTEnsÃo 

dE aproXiMadaMEnTE 230M, na loCa-
lidadE dE QUErÊnCia�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 
4109/2024

sÃo JosÉ sEd

aQUisiÇÃo dE UniFor-
MEs EsColarEs para 
a rEdE MUniCipal dE 

Ensino

aQUisiÇÃo dE UniForMEs EsColarEs 
para a rEdE MUniCipal dE Ensino�

r$ 1�000�000,00 r$ 0,00 r$ 1�000�000,00 r$ 1�000�000,00 1/1

sCC 
4718/2024

sÃo JosÉ sEd
ManUTEnÇÃo do 

CEnTro EdUCaCional 
rEnasCEr

ManUTEnÇÃo do CEnTro EdUCaCio-
nal MUniCipal rEnasCEr�

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

sCC 
5033/2024

sCHroEdEr sEd

rEViTaliZaÇÃo da 
biblioTECa MUniCipal 
CrUZ E soUZa no MU-

niCÍpio dE sCHroEdEr

rEViTaliZaÇÃo da biblioTECa MUniCi-
pal CrUZ E soUZa�

r$ 150�000,00 r$ 104�033,08 r$ 254�033,08 r$ 150�000,00 1/1

sCC 
4472/2024

TiJUCas sEs
rEForMa E aMpliaÇÃo 
dE UnidadE bÁsiCa dE 

saÚdE

ConTraTaÇÃo dE EMprEsa EspECiali-
Zada CoM a FinalidadE dE rEForMar 
E aMpliar UnidadE bÁsiCa dE saÚdE 

no MUniCÍpio�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

Fonte de Recursos 1.500.100

sCC 
2332/2024

TUrVo
FUndo 
soCial

rEForMa da CapEla 
MorTUÁria

rEForMa dE CapEla MorTUÁria no 
bairro TUrVo baiXo, ConTEndo 

Copa, banHEiro FEMinino/MasCUlino 
E banHEiro adapTado, salÃo prinCi-
pal E UMa ÁrEa EXTErna, CoM ÁrEa 

ToTal da EdiFiCaÇÃo dE 101,87 M²�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 
5238/2024

balnEÁrio 
CaMboriÚ

FCC
12º aCaMpaMEnTo 
FarroUpilHa 2024

12º aCaMpaMEnTo FarroUpilHa rEa-
liZado pEla FUndaÇÃo MUniCipal dE 
CUlTUra, nos dias 13 À 22 dE sETEM-

bro dE 2024�

r$ 400�000,00 r$ 0,00 r$ 400�000,00 r$ 400�000,00 1/1

sCC 
5293/2024

balnEÁrio 
GaiVoTa

FUndo 
soCial

ConsTrUÇÃo posTo 
GUarda Vidas

ConsTrUÇÃo dE UM posTo dE GUar-
daVidas, CoM 160M², loCaliZado na 

aVEnida bEira Mar, CEnTro�
r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 
4816/2024

CaÇador FCC

aQUisiÇÃo dE insTrU-
MEnTos MUsiCais E 
FiGUrinos dEsTina-

dos À CUlTUra�

aQUisiÇÃo dE CoMpras dE MaTE-
riais para banda MUsiCal MUniCipal 
aUrora, oFiCina dE ViolÃo, oFiCina 

dE Cordas E pErCUssÃo, oFiCina dE 
danÇa MarinEi lopEs�

r$ 172�000,00 r$ 0,00 r$ 172�000,00 r$ 172�000,00 1/1

sCC 
2872/2024

CanElinHa FCC CUlTUra para Todos
ConsTrUÇÃo dE 01 CorETo no 

parQUE MUniCipal EMÍlia dE siMas 
MonTibElEr�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 
4701/2024

CElso raMos sas
aQUisiÇÃo dE KiTs dE 
MaTEriais dE Cons-

TrUÇÃo

aQUisiÇÃo dE KiTs dE MaTEriais dE 
ConsTrUÇÃo para EXECUÇÃo dE 

Casas popUlarEs para FaMÍlias dE 
baiXa rEnda�

r$ 70�000,00 r$ 0,00 r$ 70�000,00 r$ 70�000,00 1/1

sCC 
4705/2024

CElso raMos
FUndo 
soCial

ilUMinaÇÃo pÚbliCa 
EM rUas sElETiVas do 

pErÍMETro Urbano

inVEsTiMEnTo para MElHorias E 
EXTEnsÃo da rEdE dE ilUMinaÇÃo 

pÚbliCa Urbana nas rUas QUinTino 
JoÃo barbosa, GilVanio dE lorEnZi, 

JoÃo anTÔnio Fabris, FranCisCo 
FErnandEs, JoÃo CoMin E nÉlia dE 

MaTHia FErnandEs�

r$ 110�000,00 r$ 0,00 r$ 110�000,00 r$ 110�000,00 1/1

sCC 
4898/2024

CriCiÚMa
FUndo 
soCial

ConsTrUÇÃo da pra-
Ça CobErTa

praÇa CobErTa, a sEr EXECUTada no 
MUniCÍpio, siTUada À aV� GETÚlio Var-

Gas, JUnTo À praÇa nErEU raMos, 
bairro CEnTro da CidadE�

r$ 3�550�000,00 r$ 0,00 r$ 3�550�000,00 r$ 887�500,00 1/4

sCC 
5131/2024

laGUna sETUr
EVEnTo naTal dos 

sonHos

apoio FinanCEiro para rEaliZar o 
EVEnTo naTal dos sonHos, pErÍodo 
dE EXECUÇÃo 30/10/2024 a 06/01/2025�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 
5056/2024

MonTE Carlo sas aQUisiÇÃo dE VEÍCUlo
aQUisiÇÃo dE VEÍCUlo para a sE-

CrETaria MUniCipal dE bEM EsTar 
soCial�

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

sCC 
4968/2024

paUlo lopEs FEsporTE
ConsTrUÇÃo dE QUa-

dra sinTÉTiCa

ConsTrUÇÃo dE QUadra sinTÉTiCa 
para a CoMUnidadE do bairro Mor-

ro aGUdo�
r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

sCC 
3474/2024

sanTa rosa
 dE liMa

sETUr
rEaliZaÇÃo da 17º 

GEMUsE FEsT
17º GEMUsE FEsT QUE sErÁ rEaliZada 

nos dias 3, 4 E 5 dE Maio�
r$ 50�000,00 r$ 0,00 r$ 50�000,00 r$ 50�000,00 1/1

sCC 
5114/2024

sÃo JoaQUiM FEsporTE
ConsTrUÇÃo dE QUa-

dra poliEsporTiVa

ConsTrUÇÃo dE QUadra poliEs-
porTiVa na loCalidadE dE CosTa da 

EsTÂnCia do MEio�
r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

Fonte de Recursos 1.501.261

Cod� Mat�: 983847
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